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PROJETO DE LEI
06/07/2023

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO, O
DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO LEGISLATIVA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído, no calendário oficial do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Educação
Legislativa, a ser celebrado anualmente no dia 10 de julho.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADA

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente Proposta de Lei tem por escopo notabilizar e incentivar a Educação Legislativa como
instrumento de participação e exercício de direitos civis, políticos e sociais de parlamentares e cidadãos
brasileiros.
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A Constituição Federal, em seu art. 39, em seu § 2?, propôs novas diretrizes que apontam para a
educação legislativa como instrumento essencial para  fortalecer e modernizar as instituições públicas,
dispondo, que “a União, os Estados e o Distrito Federal  manterão escolas de governo para a formação
e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes
federados”

 

Além de capacitar parlamentares e servidores, as escolas legislativas também oferecem cursos e
eventos para as comunidades locais, proporcionando formação política e cidadania. Elas têm se
multiplicado pelo Brasil onde oferecem cursos e capacitações para os cidadãos e servidores públicos.

 

A sociedade, além de ser público alvo de cursos e eventos com foco na formação política e na
conscientização para o exercício pleno da cidadania, também é beneficiada indiretamente quando da
formação dos servidores estaduais que as atendem. 

A partir da ideia de uma educação legislativa coletivizada, surge em 10 de julho de 2007, pela
Resolução 555/2007, no estado do Ceará, a Universidade do Parlamento Cearense   - UNIPACE,
proporcionar aos parlamentares, aos servidores em geral e aos cidadãos recursos suficientes para o
exercício eficaz para suas atividades profissionais.

 

Nesse sentido, em face da grande contribuição que a Universidade do Parlamento Cearense   -
 UNIPACE e as demais Escolas Legislativas têm oferecido a nosso estado, se manifesta de fundamental

importância a aprovação desse projeto para enaltecer a função social dispensada pelas Educadoras
Legislativas de nosso Estado e para fins de propalar à coletividade sobre os serviços por elas
disponibilizados. 

 

Assim, propomos o presente projeto de lei para  incluir no calendário oficial do Estado do Ceará o Dia
Estadual da Educação Legislativa, a ser comemorada anualmente no dia 10 de julho, pelo que conto
com o apoio dos nobres colegas para sua aprovação.

 

 

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
11/07/2023

LIDO NA 82ª (OCTOGÉSIMA SEGUNDA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE JULHO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
01/08/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA  CONSULTORIA JURÍDICA PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 00751/2023

AUTORIA: DEPUTADO GABRIELLA AGUIAR

EMENTA: “INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO, O DIA
ESTADUAL DA EDUCAÇÃO LEGISLATIVA”.

 

1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução n.º 698/2019,
artigo 36, XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade do , de autoria da Senhora PROJETO DE LEI nº 00751/2023 Deputada Gabriella

 que Aguiar, “INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO, O DIA ESTADUAL DA
EDUCAÇÃO LEGISLATIVA”.

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica instituído, no calendário oficial do Estado do Ceará, o Dia Estadual
da Educação Legislativa, a ser celebrado anualmente no dia 10 de julho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificativa, a Parlamentar destaca:

“A presente Proposta de Lei tem por escopo notabilizar e incentivar a Educação Legislativa como
instrumento de participação e exercício de direitos civis, políticos e sociais de parlamentares e cidadãos
brasileiros.

A Constituição Federal, em seu art. 39, em seu § 2º, propôs novas diretrizes que apontam para a educação
legislativa como instrumento essencial para fortalecer e modernizar as instituições públicas, dispondo,
que “a União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para
a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes
federados”.
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Além de capacitar parlamentares e servidores, as escolas legislativas também oferecem cursos e eventos
para as comunidades locais, proporcionando formação política e cidadania. Elas têm se multiplicado pelo
Brasil onde oferecem cursos e capacitações para os cidadãos e servidores públicos.

A sociedade, além de ser público alvo de cursos e eventos com foco na formação política e na
conscientização para o exercício pleno da cidadania, também é beneficiada indiretamente quando da
formação dos servidores estaduais que as atendem.

A partir da idéia de uma educação legislativa coletivizada, surge em 10 de julho de 2007, pela Resolução
555/2007, no estado do Ceará, a Universidade do Parlamento Cearense - UNIPACE, proporcionar aos
parlamentares, aos servidores em geral e aos cidadãos recursos suficientes para o exercício eficaz para
suas atividades profissionais.

Nesse sentido, em face da grande contribuição que a Universidade do Parlamento Cearense - UNIPACE e
as demais Escolas Legislativas têm oferecido a nosso estado, se manifesta de fundamental importância a
aprovação desse projeto para enaltecer a função social dispensada pelas Educadoras Legislativas de nosso
Estado e para fins de propalar à coletividade sobre os serviços por elas disponibilizados.

Assim, propomos o presente projeto de lei para incluir no calendário oficial do Estado do Ceará o Dia
Estadual da Educação Legislativa, a ser comemorada anualmente no dia 10 de julho, pelo que conto com
o apoio dos nobres colegas para sua aprovação”.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente à organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, encontram-se os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria, são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
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sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

2.1) DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados na
referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe
do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in
verbis:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que“INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO, O DIA ESTADUAL DA
EDUCAÇÃO LEGISLATIVA”.
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Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754 de 02/03/23), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

3) DA CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200,
inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 754 de 02/03/23).

É o parecer. À consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 751/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/09/2023 09:28:32  Data da assinatura:  13/09/2023 09:29:25

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/09/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 751/2023-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  13/09/2023 10:35:51  Data da assinatura:  13/09/2023 10:36:46

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
13/09/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  14/09/2023 16:19:32  Data da assinatura:  15/09/2023 09:13:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  26/09/2023 10:12:15  Data da assinatura:  26/09/2023 10:13:37

GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
26/09/2023

EMENTA: “INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO ESTADO, O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
LEGISLATIVA”.

 

I – RELATÓRIO 

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

   Trata-se do PROJETO DE LEI Nº 751/2023, proposto pela Deputada Gabriella Aguiar, que INSTITUI,
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO, O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
LEGISLATIVA.

 Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que “A presente Proposta de Lei tem por escopo
notabilizar e incentivar a Educação Legislativa como instrumento de participação e exercício de direitos
civis, políticos e sociais de parlamentares e cidadãos brasileiros. A Constituição Federal, em seu art. 39,
em seu § 2º, propôs novas diretrizes que apontam para a educação legislativa como instrumento
essencial para fortalecer e modernizar as instituições públicas, dispondo, que “a União, os Estados e o
Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira,
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes federados. Além de capacitar
parlamentares e servidores, as escolas legislativas também oferecem cursos e eventos para as
comunidades locais, proporcionando formação política e cidadania. Elas têm se multiplicado pelo Brasil
onde oferecem cursos e capacitações para os cidadãos e servidores públicos. A sociedade, além de ser
público alvo de cursos e eventos com foco na formação política e na conscientização para o exercício
pleno da cidadania, também é beneficiada indiretamente quando da formação dos servidores estaduais
que as atendem. A partir da idéia de uma educação legislativa coletivizada, surge em 10 de julho de
2007, pela Resolução 555/2007, no estado do Ceará, a Universidade do Parlamento Cearense -
UNIPACE, proporcionar aos parlamentares, aos servidores em geral e aos cidadãos recursos suficientes
para o exercício eficaz para suas atividades profissionais. Nesse sentido, em face da grande contribuição
que a Universidade do Parlamento Cearense - UNIPACE e as demais Escolas Legislativas têm oferecido
a nosso estado, se manifesta de fundamental importância a aprovação desse projeto para enaltecer a
função social dispensada pelas Educadoras Legislativas de nosso Estado e para fins de propalar à
coletividade sobre os serviços por elas disponibilizados. Assim, propomos o presente projeto de lei para
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incluir no calendário oficial do Estado do Ceará o Dia Estadual da Educação Legislativa, a ser
comemorada anualmente no dia 10 de julho, pelo que conto com o apoio dos nobres colegas para sua
aprovação”.”. 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO 

(Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

 Referido Projeto INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO, O DIA ESTADUAL DA
EDUCAÇÃO LEGISLATIVA

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que esteja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

 Diante do exposto, em relação ao PROJETO DE LEI Nº 751/2023, de autoria da Deputada Gabriella
  Aguiar, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL, à regular tramitação da matéria.

É o parecer.

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA
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DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E DEZENOVE

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
LEGISLATiVA.

Art. 1.° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, o Dia Estadual da Educação Legislativa, a ser celebrado anualmente no dia 10 de
julho.

Art. 4YEs~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO,I4\~LSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

4 de outubro de 20

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
.1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.” SECRETÁRIA
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
3° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
4.” SECRETÁPJA (em exercício)

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

—
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

CÉLIO STUDART BARBOSA

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.522, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO LEGISLATIVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Educação Legislativa, a

ser celebrado anualmente no dia 10 de julho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.523, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Larissa Gaspar)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DE LUTA CONTRA O ENCARCERAMENTO DA JUVENTUDE NEGRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Luta contra o Encarceramento

da Juventude Negra, a ser comemorado anualmente no dia 20 de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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